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ILUSTRISSIMO SENHOB

PREFEITURA MUNICIPAL

PRES]DENTE DA COMISSÃo DE LICITAÇÕES DÀ

DE uNrÃo oa vrróRre - pR

Edital de Credenciamento N". OL/2O2L

Daniel Elias Garêia, brasi.Leiro, leiloeiro, podendo

ser encontrado na Rua Eernando Amaro, n". 60, sala 34, Àlto Da Rua

XV, Curitiba/PR, CEP: 80045-150, e-maiI contatoGdgle i lôês . côm. br,
vem, perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNÀÇÀO ÀO EDITÀI. DE

LICITÀÇÃO N' OL/202L, com fundamento nos artigos 5", xxxrv e LV, e

37, ambos da Constituíção Eederal, combinados com as determinaçôes

contidas na Lei n". 8666, de 2l de junho de 1993, rnaj-s precisamente

o artigo 109, inciso I, aIínea "a" e demais dispositivos legais
pertinentes à matéria, tendo em vista os seguintês fatos e

fundamentos:

I - DOS FÀTOS

A Prefeitura de União da Vitória, abriu ficitação na

modalidade de chamamento público para o credenciamento de leifoeiros
of.iciais o cadastramentô de Leiloeiros Oficiais, visando a prestaÇâo

de serviços de afienação de BENS IMóVEÍs pertencentes ao patrimônio
da Àdrninj-stração Púb.Lica Direta e Indireta do Município de Uniáo da

vitória/PR, conforme especj-ficações constântes no Edital e seus

anexos.
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Entretanto, estabeleceu comô formâ de remuneraçào

do leiloeiro a quantia de 3? (três por cento), para os bens imóveis,
sobre o val-or da arremataÇão, devendo tal vafor ser de exclusiva
responsabi lidade do arrematante, ato contraditório ao estrito
sent j,do da Lei, vejamos:
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14. DO pR[ço, CONDrçÕ§s D§ PAGAMENTO:

14.1. A relnuneração do leiloeiro contratâdo para realÍzar lailão será constituída

exclusivam*ntê da comissâo de 39o (três por cento) sobre bens imóveis de qualquer

natureza calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociaclo em leilão,
cobrarla, sêm â intérveniêuciã do MunicÍpio, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos

respectivos arrematântes dos bens, confonne prescreve o § 20 do art. 42 do Decreto ne

21.981/32, combinado con o parágrafo tinico do art.24 do tnesmo decreto.

14.2. Enr hipótese algunia o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de

venda dos bens, que será repassado integramente ao Município.

14,3. Não será deüdo ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além tla

comissão referida acima.

consonância

ordenamento

êntanto, o

disposto
Edital elencado,

nas legis laçÕes

não se encontra em

vigentes em nos so

No

com ô

j uridico .

II - DO DIREITO

II.I PERCENTUÀJ. DE COMI SSÃO DE LEILOEIRO

Inicial-mente, registra-se que a atividade de

leiloaria tem natureza econômica cuja renuneração é dÍsciplinada
pelo artigo 24, do Decreto Fedêral 2l .981/32, que tem por finalidade
a coroâção de um trabalho bem-sucedido, não podendo ser objeto de

critério pela admlnistraÇão pública, para contratação de Licitante.
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Lembramos que a SUPRAMENCIONÀDÀ legislação
estabelece duas conissõês para o leiloeiro: a) uma a ser paga pelo

comitente, e b) a comissão & a sêr Page Pelo arrêmatantê, de 5t.
À primeira comissão, pelo cômitente, pode ser negociada e, na falta
de negociação, o dispositlvo }egal flxou em 3% para 1móveis e 5%

para móveis.

Para me.Ihor visualização, ilustra-se as taxas

devidas legalmente ao leiloeiro, nos termos do art. 24 do Decreto

2t .987 / 32 .
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O Edital foi fanÇado, de forma que as comissôes acima

referi-das são confundidas em sua parte elementar, ou seja, o

percênLual de 3 e 5%, diz respeito exclusivamente ao comitente, vez

que lndependente da natureza do bem 1eiloado, ô arrematante pagará

a quantia de 5? sôbre o valor da arremataÇão, nos têrmos do parágrafo

1o do artigo 24 do Decreto 27.98L/32.
Levândo em consideração que o edital em tela assevera

que o lelfoeiro não auferirá comissão por parte da Prefej'tura
Munic.ipa.I, cristalino que o responsáve1 pefo pagamento será o
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Àrt. 24. A taxa da comissão dos leiloeiroe será

regulada por convenÇão escrita quê estabe.Iecerem com

os comitentes, sobre todos ou alguns dos efeitos a

vender. Não havendo estipulaÇão prévia, regulará a

taxa de cinco por cento sobre moveis, semoventes,

mercadorias, jóias e outros êfeitos e a de três por

cento sobre bens imóveis de qualquer natureza.

Paráqrafo único. Os c omprado re s pagarao

obrigatoriamente clnco por êento s obre

bens arrematados. (gri fou- se )

Da aná1ise do artigo retro,' entende-se que a

expressão "obrigatoriamente", inserta em seu parágrafo, revela que

a intenção da norma foi estabel-ecer um valor mínimo, ou seja, quis

dizer que d.evem ser pagos pê1o menos cinco por cento sobre o bem

arrematado.
Àlém do mais, o respeito ao vafor mÍnj-mo da comlssão

do feiloeiro já é pacificado nos tribunais.

arrematante, devendo esta, nos ditames da lei ser respeitado o

percentua] obrigatório de 5% (cinco por cento) .

Registra-se que a situação contida desqualifica o

trabalho do leiloeiro, ao impor uma reduÇào na sua remuneraÇão

obriqatória, ao que segue tâbelado por Iei-
Outrossim, é vá1ido .Iembrar que a administração

pública, embora não tenha competência para redlgir cláusula que verse

sobre a remuneraÇão do leiloeiro, redigiu edital- que permite

remunerar o ficitante em valor abaixo do percentuaf estipulado peIâ

lei.
Não por acaso, o Decreto Federaf n" 21 .987/32, aÍlu .

24 S único, estabefece OBRIGÀIoRIN{EMIE o PERCENTUÀL t{ÍNluo dê 5t
(cinco por cento) a ser pago ao leiloeiro. Vejamos:

ouarsquer
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ÀPEI,AÇÃO / remes sa oficial EM MÀNDADO DE SEGURANÇA.

ADMrNrsrRÀTrvo. LErLoErRo púer-rco oErcrÀL. coMrssÃo.

ART. 24 Do DECRETo 2l .891/92. REDUÇÀo Do

PETCCNTUA1 PELÀ ÀDMIN]STRÀÇÃO. IMPOSS]BILIDÀDE. 1.

À atividade de Leiloeiro Público oficial ê

recru lamentada pelo Dêereto n" 2L.981/32 quê, em sêu

art. 19 (êom redacão dada pe1a Lei 13.138,/15) , define
suas funções. Trata-se de atividade profíssional de

naturêza econômiea, cuia forma dê remuneraÇão é

disciplj.nada pelo art. 24 do citado Decreto.

2. O referido regulamento dispÕe que, quando

prestarem os seus serviços à União, aos Estados ou

aos Municipios, os profissionais leiloeiros somente

receberão a comissão estabefecida no parágrafo único

do art. 24. Trata-sê da comissão paqa pelos

compradores, çnre, nos termos explícitos do

dispositivo, deve ser de 5t, nem mais nem menos. 3

Não é facultada à Àdministracão Pública a rêducão do

referido percentual , ainda que por via indireta.
como a imposição da redução do valor cobrado pelo

percentual para compêtir no certame público com

chances de êxito. (TRF4 5005980-97 . 2 015 . 4 . 0 4 . 7 0 0 5 ,

TERCEIRÀ TURMÀ, Rel,ator EERNANDO QUADROS DÀ SILVA,

juntadô aos autos en 15/06/20761 (grifou-se)

ÀDMINISTR]ÀTIVO. LICITÀCÃO. LEILOEIRO OEICIÀI.

REMT'NER]ACÃO.

PERCENTUAT SOBRE A DO LEILOEIRO OFICIÀI.

PÀRÀ OS COERES PÚBÍ,ICOS. IÍ.EIGÀf.IDÀDE Sob a

ót i ca do Superior Tribunal de Just-iÇ at a

"expres são obrigatoriamente", inserta no S único do

art. 24 do Decreto-lei n. 21 .981/32, revela que a

da norma foi estabelecer um valor minimo,i nt en ção

oaoo 2?a 74iri I o Í4r19 el92.a7t8 6Ô0 rrra,rÉtgarÔareiloes c<,r.tai,r€osie,toes.c.,nr.u drinlÔtgârclalêiloÊr.cóm.ht
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ou seja, pelo menos cinco por cento sobre o bem

arrematado", sendo certo que "não há limitaÇãô

a titulo de comissào. " (REsp n' 680140/RS. ReI. Min.

quanto ao !ercentuê] máxlmo a ser pago ao feiloeiro

GiIson Dipp ) . À previsão contida em edrta.l- para a

contratação de serviços de leiloeiro ofi cial, acerca

do maior repasse sobre o valor da comissão a ser

recebida dos arrematantes (entre 10% a 50%) ,e
ilegal, pois implica que o lelloeiro receberá menos

ue o mínlmo previsto em lei. (TJ-MG-AC:

ADMINISTRÀTIVO. LICITÀÇÀO. LE II,OE l RO OEIClÀL.

REMUNERAÇÀO. PRECEDENTE DO STJ. REPASSE DE

PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO OFICIA]-

PÀRÀ OS COFRES PÚBLICOS. ILEGÀLIDADE. - SOb A ótiCA
do Superior Tribunal de ,rustiça, a "e:<p!essão

obrigatoriamentê" , inserta no S único do art-. 24 do

Decreto-lei n. 21.98L/32, revela que a intenção da

norma foi estabelecer um valor mínino, ou seja, pelo
mênos cinco por cênto sobre o bêm arrêmatado", sendo

certo que "não há Iimitação quanto ao percentual
máximo a ser pago ao 1el1oeiro a titufo de comissão. "
(REsp n. 680140/RS. Re1. Mln. Gll-son Dipp) . - A

previsão contida em edital para a contrataÇão de

serviços de lei.l-oeiro oficial, acerca do maior

repasse sobre o valor da comissão a ser recebida dos

arrematantes (entre 102 a 50?) é ilegal, pois
implica que o leiloeiro receberá menos que o minimo

previsto em Iei. (TJ-MG, Relator: Alberto Vilas Bôas,

10024L2020 48 0 5 0 0 2 MG, Relator: Alberto ViIas Boas,

Data de Jufgamento: 25/A3/2014, Câmaras Cíveis/ 1'
CÂMÂRÀ CÍVEL, Data de publicaÇão: 03/04/2014).
( gri fou- se )
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Data de Ju.lgamento:. 25/03/?A14, Câmaras Civeis / 1"

cAMÀRÀ c Ívnl )

Àinda, vejamos importante decisão do E. Superior
Tribunal de Justiça:

(...) A expressão rrobrigatoriamente", inserta no S

único do aÍt-. 24 do Decreto-lei n" 21 .987/32, revel-a
quê a intenção da norma foi estabelecer um va.l-or

minimo, ou seja, pelo menos cinco por cênto sobre o

bem arrematado. ( . . ) (STJ - REsp 680 .140/RS, Re.l-.

Ministro GILSON DIPP, QUINTÀ TURMÀ, julgado em

02/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 429\ (srifou-se)

Vale lembrar, que a Àdministração Pública já
arrecada 100? (cem por cento) do valor leiloado, sendo certo que a
comissão do leiloeiro é um adicional cobradô sobre o valor da

arremataÇão (pago ao leiloeiro diretamente pelo
arrematante/comprador) .

À.1- ém do mais, oportuno ressaltar que o leiloeiro
exerce uma atj-vidade que envolve, também, grande risco, pois o bem

pôsto a leilão podê não ser arremalado e nem por isso deixará o

profi-ssional de receber pelos serviços prest.ados, desde que seja
convencionada a taxa de comissão com sêu contratante.

Nesse espeque, traz-se à balla, o entendimento,
sabiamênte, asseverado pela M.M Juíza Federaf da 1" Vara Federaf de

Cascavel,/PR, Dra. Lífia Côrtes de Carvafho de Martino, nos autos do

mandado de seguranÇa de número 5005980- 9'1 .20L5.4.04.7005/PR, em que

dlscutiu-se a temática aqui guerreada e que por amor a brevidade,
transcreve-se abaixo:

"Sem dúvida, a rêmunêraÇão do indivíduo que realiza
atividade econômica pode ser por eJ.e utilizada como

Fr-s
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bem êntênder, j.nclusive renunciando a e1a, sê assim

for seu desejo. Côntudo, essa disponibilidade cabe

apenas ê tão somêntê ao sêu titular. Não podê

administração Pública querer dispor da verba
remunêratória pêIo profissional . P!êvêr como

critério classificatório a cobrança do menor

percentual , aIém de ofender o texto claro do Decleto
2L.98L/32, ainda retira por vias ob1íquas qualquer
disponibilidade sobre a rêmunêração. Isso pôrquê,

ainda que indirêtamente, objetivando sagrar-se
vencedor da licitação, o profissional é fo!çado a

abrir mão de partê de sua rêmunêração".

Não sê diga que a obtenção pura e simplês do menor

valor tem o condão de satisfazer o êscopo maior do

certamê li.citatório, çÍllal sêja, obte! a mê1hor

ploposta ê êônsagrar o meltror interesse da

Àdministração Pública, pois, antês de pagar o mênor

valor possível , o melhor interesse do Poder Público
semprê deve consistir em lespeitar os dirêitos ê a

dignidade de seus cidadãos, bem como cumprir de forma

exemplar suas próprias reçJras, ainda que the sejam

economicamente desf avorávei s .

Cabe ressaltar, aínda, que a previsão do art. 24,
parágrafo únÍco, não existe por acaso. Sêrvê o

dispositivo para garanti! rêmunêração digna e

condizentê com o tsrabalho dos profissionais
leiloeiros, sendo o percêntual de 5t perfeitamênte
compativel com a iÍrpôrtância e a responsabiLidade
atinêntês à função, Àssim, exj.gir a redução do

refêrido percentual ofende não só ao texto legal.,
mas também ao direito assegr:rado do impêtrantê à

remunêração condizente com sua funçâo." (grifo
nosso )
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Se não bastasse os fartos entendimentos a respeito
do tema aqui guerreadô, no intento de mais uma vez mêfhor eluc.idar
a respelto, em caso análogo, em especial a decisão exarada pela
Prefej-tura Municipal de Ribeirão Preto/SP, após impugnaÇão ao

edital, deixa mais uma vez claro que a comissão do l-eiloeiro, a ser
paga pelo arrematante, deve ser respêita no percentual de 5% do valor
arrematado, vej amos:

D.
,â Dan el GarciaJ.

§
Prcfeitura lltmicipal & Ritxirâo Preto

f,iardo d. §io Prlrlô
§+crurrlr ilr .{deiris tr4lo

RE§Pô§IÀ AO pÉ§r§O OE rirpu6 ÂçÀO

PÍBgâo EbtrôÍico Ír" 0l6OE&m

PÍocesso dê Corpíãs n" 0llí S2020

Oôieto: Cür$'âtryãú dê errplesa s3oeciatrzds Fra servçoa de Ao,o opeÍacimal

{LeáoêiÍ§s).

Âo
Itno. Sr.
OAI{IEL EL|ÂS GARCTÂ

Tratâ-§ê dê |trpngnaçâo Administrãtivâ ao EdAâl do PÍocêsso dê Comprâs êÍn
spiqía&. ,4r*§€rlb& 9ôí OA!{IEL ÉLlÂS 6ÀRC|A.

lrsrj8esê. em $mâ, solxê ã 9rês€ílça de lêgâirde no §{rtibm 10.4
quê es&bdocê íêúrção da bxa dê co.:rts§:lo de 51S ô s€r pâge pelo AÍreÍnãtartê-
Cofilpfador nâ êxêarção dô Lerão, csntrôÍirrlío o arl. 2a dâ Lêi ?1.99í/32.

Coín â devidr yáírie. â releÍido impüOnrção nreÍêce rêí lcolhida,

Fâca aô ôxpô3tô, c conr,{reÍrnrlo ô3 Ídzôê§ ap{â3ênlod§, âír!§nda-
se que a imÍrugnâção Ín€Íêce sêí conhecida, posto gr!91êmpêsfiya â OEFERIDA,
o que enseiaÍá na SUSPÊNSÀO paÍâ RETIFICAÇÂO do Edilal e púlicôçõo de
novâ dâta.

Por fim, trago a conhecimento, decj-são
recentemente exarada pelo Prefeito do Municipi-o de Forquithinha / SC,

oaoo 2?a 743r . I o {4íreeíe2.g7ta 6í)0 roa, rÊrrãrc,a jerroÊs ,, crntt!oq!]01§ro9§.c;wr.§1 denlClglaaclalqlloa3.çotrlrbt
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Lêiloêiro Público Oricial

determinando a rêtificâção do Edital de CREDENCIAMENTO N".
06/PME/2027, respeitando, obrigatoriamente, a remuneraÇão de 5à

sobre quaisquer bens arrematados, haja vista que inicialmente previa
a remuneraÇãô dô Leiloeiro convocado, nos mesmos termos do Edital
aqui guerreado, in verbi s:

RêÍêrida lêgislação trouxe spenss a possabilidadê de nêgociaçáo das
comissões evêntualmonte dovidas p6lo comitênte v€ndedor (inclusive a sua
rsnúncia/sbdic€Éo) quê, na Íalta de conv€nção êscrita pelas partês, 6âÍia à tâxe dô
5olo icinco por c€nto), sobra moveis, nercadorias, joias e outros 6 3% (tr6§ por
cênloi. §rbrê bens imóveie de quã§usr nêturôza.

No sBntido da impugnâção, a eôrílissão dêscrita no parágrafo único do art.
24, do Decreto 21 .S81/1932, a ser paqa exclusivamente pelo anematânlelce§trador
é ôbrigatoriamônts de 5olo (cinco por csnto) 6obrê quaisquêr bêns anêmatadôs
(âcrescidos ao valor do lance), âinda, sam qualquer ônus pêcuniáÍiô âÕ comilenle, a
quâl náo pode sofrer alteração p€lo poder público, por ausência de previsão legal,
não podendo se dlspor sobre esta comissão.

Por tâis razÕos, môÍêôe seÍ considêradÊ procadente a prêsentê
impugnâção à ÍêtiÍicâção do item '3.1.1.'1', nos têrmos do parágrsío único do ârt- 24,
do Decrelo 21.9811'1932, sem a cÍiação de noyos ônus à AdministÍaçâo Pública.

DO OISPOSITIVO

l§TO POSTo, nôs têrmôs dâ fsndâmêntâÇão, conhscernos ê dsfeÍímos o
Pedido de lmpugnâÇào do item "3.í.1.1', do Procêsso Licitâtórioicredenciamênlo,
Çdilal n" 0§IPMF/2021, formulado por Daniel Eliâs Gârciâ.

Êorquilhinha/Sc, 01 de fevereiro de 2021

JOSE CI-AUD|O GONçALVES
Prefeito Mun'cipâl

Sem mais delongas, é certo que a comissão pãga pelo
arrematante ao .Iei.Ioeiro, se justifica pelo trabalho, com maestria,
por este úItimo desenvolvido e, com base no até aqui explanado,
.l-egalmente assegurado que quando da atuaÇão de tal profissional,
seja OBRIGÀTORfÀÀ{ENTE respeitado, 5? (cinco) por cento do bem

arrematado.
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III DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, reconhecida a ilegal.idade
decorrente do desrespeitô às normas vigentes, primando pefa côrreta
aplicação da fei, deve ser respeitada forÇosamentê o pe.rcentual de

5% (cinco por cento) assegurado ao Leiloeiro.
Nestes termos, pede deferimento.

União da Vitória/PR, 11 de marÇo de 202I .

ã pun,.t GarciaJ'' ':"í-'
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oaol:el ,stíÁs GarÇia

Leifoeiro FúbIico Oficial/sc
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DANIEL ELIAS ÀsenadodLêJomad,sitar
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